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RESOLUÇÃO COSEMS/PE nº 09, de 12 de Abril de 2022 

 
 

Aprova a nomeação da Comissão Julgadora 
do COSEMS/PE para a 4ª Mostra 
“Pernambuco, aqui tem SUS – ano 2022”. 

 
 

O Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Pernambuco – 
COSEMS/PE, no uso de suas atribuições legais e considerando, 
 
I.  Aprovação da proposta na Reunião de Diretoria Executiva, ocorrida em 06 de abril de 
2022; 
II. O teor do artigo 3º e 4º do Regulamento da 17ª “Mostra “Brasil, aqui tem SUS”, que 
acontece durante o XXXVI Congresso Nacional do CONASEMS; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a nomeação da Comissão Julgadora do COSEMS/PE para a 4ª Mostra 
“Pernambuco, aqui tem SUS – ano 2022” a ser realizada no XII Congresso do COSEMS/PE.  
 
Art. 2º - A Comissão Julgadora será composta pelos seguintes membros: 
 

i.  Maria Cristina Sette de Lima, médica sanitarista, professora auxiliar da 
Faculdade de Ciências Médicas da UPE, coordenadora do MBA em Serviços de 
Saúde e Gestão Hospitalar da Faculdade de Ciências da Administração de 
Pernambuco/UPE e consultora do CONASEMS; 
ii.  Gessyanne Vale Paulino, assistente social, mestre em Saúde Coletiva, 
presidente da Fundação Hemope; 
iii.  Manoel Alexandre de Arruda Neto, enfermeiro sanitarista, especialista em 
Saúde Pública, analista em Saúde da Auditoria da SES/PE e apoiador institucional 
da Epidemiologia do HR SES/PE; 
iv.  Petra Oliveira Duarte, farmacêutica, sanitarista, doutora em Saúde Pública e 
professora da Universidade Federal de Pernambuco; 
v.  Paulo Roberto de Santana, médico, doutor em Nutrição em Saúde Pública, 
professor associado III da Universidade Federal de Pernambuco; 
vi.  Saulo Bezerra Xavier, enfermeiro, mestre em Gestão e Economia da Saúde, 
chefe do setor de Regulação e Avaliação em Saúde/HU/UNIVASF/Petrolina/PE; 

 
Art. 3º - Os julgadores deverão seguir os critérios de avaliação estabelecidos no 
Regulamento da 17ª “Mostra “Brasil, aqui tem SUS”. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigência de imediato. 
 
 

Recife/PE, 12 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________ 
José Edson de Sousa 

Presidente do COSEMS/PE 
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